
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH A CÂMARA
ÍTIUNICIPAL DE ALVARES MACHADO E LEMES E
CAMARGO SERVIçOS DE LIMPEZA LTDA PARA
PRESTAçAO.OE SERVIçOS DE LIMPEZA, ASSEIO E

coNsERvAçAO PREDTAL NAS DEPENDENCTAS DA
CAMAR.A MUNICIPAL.

CONTRATO NO O3II9
CARTA CONVITE NO O2l19

- PROCESSO No O2l19 -

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes/ de um
lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO, inscrita no CNPJ sob
no 53.303.37610001-31, com sede administrativa à Rua Monsenhor
Nakamura, 783, nesta cidade de Álvares Machado, neste ato representada
pelo Presidente da câmara Municlpal, Senhor PEDRO DA SILVA OLIVEIRA,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a

empTesa LEMES E CAMARGO SERVIçOS DE LIMPEZA LTDA, iNSCTIIA NO CNPJ

sob o no 21.042.289/0O01-81, estabelecida na Rua Tocantins, 136, na cidade
de Álvares Machado, Estado de São Paulo, representada legalmente, pela

senhora iIARIA ROSELI MOURA LEMES, RG no 17.281.588-5, doravante
denominada CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1- Nos termos da CARTA CONVITE no. O2/2019, a CONTRÂTANTE firma
com a CoNTRATADA a _PRESTAÇAO DE SERVIçOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVAçÃO PREDIAL, nas dependências desta Câmara
Municipal, de acordo com o contido na licitação vinculada e demais
disposições deste contrato.

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele
estivessem transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital da Cafta Convite no 02l20tg e seus Anexos;

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA;

c) Ata da sessão Carta Convite no 02/2OL9.

1.3- O valor inicial atualizado deste Contrato poderá sofrer/ nas mesmas
condições, acréscimos ou supressões nos termos do artigo 65 da Lei Federal
no 8.666/93.



cúusuLA SEGUNDA - Do vALoR coNTRATADo E DA vrGÊNcrA

2.1- Dá-se ao presente contrato o valor de R$ 36.OOO100 (tranta e seis mil
reais) e sua vigêncla será de 12 meses a partlr do dla 10 de novembro de
2019.

2.2- O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que não seja
denunciado por qualquer das partes, por escrito e com antecedência
mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento. Sendo que, a
atualização dos preços será processada a cada período completo de doze
meses, tendo como referência, o mês de Janeiro/2019, conforme índice oficial
do IPCA-IBGE, calculado em conformidade com a legislação vigente,

CLAUSULA TERCEIR^A - DO PAGAMENTO

3.1- O pagamento será efetuado no ato da entrega dos serviços;

3.2- Pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em
nome da Contratada ou na Câmara Municipal;

3.3- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo
para pagamento fluirá da sua apresentação;

3.4- Deverá ser apresentado juntamente com as notas fiscais os seguintes
comprovantes, em até 3 (três) dlas úteis a contar do faturamento:

a) Prova do recolhimento mensal do FGTS, por meio das guias de
recolhimento do Fundo De Garantia do Tempo De Serviço e Informações
À Previdência Social - GFIP;

b) Prova de recolhimento do imposto sobre serviços de qualquer
natlreza - ISSQN, devido no município no qual a prestação do
serviço for realizada, em consonância com as disposições contidas
na lei complementar no 116, de 31.07.03;

c) Cópia da folha de pagamento específica para os serviços
realizados sob este contrato, identificando o número do contrato,
relacionando respectivamente todos os segurados;

d) Demonstrativo mensal assinado por seu representante legal;

e) Comprovantes de pagamento dos salários concernentes ao período a
que a prestaçâo dos serviços se refere.

3.5- A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas
anteriores assegura ao contratante o direito de sustar o pagamento
respectivo e/ou pagamentos seguintes;

3.6- Nos termos do artigo 31 da lei no 8.212, de 24.07.9L, alterado pela lei
no 9.711, de 20.11.98, e instrução normativa MPS/RFB no 97t, de
13.11.09, o contratante reterá 11olo (onze por cento) do valor bruto da
nota fiscaUfatura, obrigando-se a recolher em nome da contratada, a
importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da
nota fiscal ou o dia útil imediatamente anterior, se não houver expediente
bancário nesse dia;

3.7- Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir nota fiscal
eletrônica - NF-e, os contribuintes que, independentemente da atividade
econômica exercida, realizem operações destinadas à administração pública
direta ou indireta.

cúusuLA euARrA - DA GARANTTA



A garantia mínima dos itens descrito na cláusula primeira será de 12 (doze)
meses.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
A contratação decorrente desta licitação será suportada pela seguinte dotação:
3.3.90.39,OO.OO,OO - Outros Serviços dê Tercelros - Pessoa Jurídica.

cúusulA sExrA -DA ENTREGA Dos sERvrços
O objeto desta Carta Convite deverá ser prestado pelo prazo de vigência do
presente termo, contados partir da data da homologação do processo
licitatório.

oBRTGAçOES E RESPONSABTLTOADES DA

Além das disposições constantes no Memorial Descritivo - Anexo I do
Edital, a CONTRATADA obriga-se:

7.1- A manter, durante a execução deste contrato, todas as condições
que culminaram em sua habílitação;

7.2- Responsabiliza r-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos
da legislação vigente;

7.3- Observar a legislação trabalhista, inclusive quanto à jornada de trabalho
e outras disposições previstas em normas coletivas da categoria profissional;

7.4- Atender de imediato as solicitações da Câmara quanto às
substituições de empregados não qualificados ou entendidos como
inadequados para a prestação dos serviços;

7.5- Apresentar, mensalmente, os comprovantes de pagamentos de
benefícios e encargos, quitação de suas obrigações trabalhistas,
previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados à prestação
dos serviços deste Contrato.

7.6- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE
ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsa bilidade, a fiscalização
da CONTRATANTE em seu acompanhamento;

7.7- A CONTRATADA, nos termos da legislação trabalhista e
previdenciária deve proceder às anotações e registros pertinentes a todos os
empregados que atuarem nos serviços, assumindo exclusivamente todas as
obrigações advindas de eventuais demandas judiciais ajuizadas em
qualquer juízo que versarem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários
propostos por empregados ou terceiros que alegarem vínculo com a
CONTRATADA;

7.8- Disponibilizar o número necessário de empregados para a prestação dos
serviços, devidamente registrados em suas carteiras de trabalho;
7.9- No início de cada mês, INFORMAR ao CONTRATANTE relação de todo o
material de limpeza (saneantes domissanitários e produtos químicos) a ser
utilizado na execução do serviço de limpeza no período, em quantidade
adequadas;

cúusULA SÉTIMA .
CONTRATADA



7.1o- Executar os serviços em horários que não interfiram no bom
andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;

7.11- Quando houver ocorrências, o encarregado do CONTRATADO deverá
comunicar o Gestor de Fiscalização (Exemplo: Vazamentos);

cúUsuLA oITAVA: oBRIGAçôES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE

8.1- Indicar, formalmente, Gestor de Fiscalização para acompanhamento da
execução contratual;

8.2- Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

8.3- Fornecer os saneantes domissanitários e os materiais e produtos
necessários à perfeita execução dos serviços de limpeza das áreas envolvidas;

8.4- Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de
serviços aprovadas.

cúusuLA NoNA - DAs sANçõEs
9.1- Ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal pelo prazo
de até 2 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição, a pessoa, Física ou jurídica, que praticarem quaisquer atos previstos
na Lei Federal 8.666/93, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e
registrada no Cadastro de Fornecedores;

9.2- Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o
documento equivalente, dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa
correspondente ô 10o/o do valor do contrato, não se aplicando a mesma, à
empresa remanescente, em virtude da não aceítação da primeira convocada;

9.3- Pela inexecução total ou parcial do ajuste, sem a devida justificativa
aceita pela Administraçâo, e sem prejuízo das demais sanções previstas em
lei, o Contratado ficará sujeito, a critério da Administração, a multa de 10o/o
(dez por cento) sobre o valor do objeto não entregue;

9.4- Pelo atraso injustificado na entrega do objeto da licitação, ficará sujeito à
multa de 1olo (um por cento) ao dia sobre o valor do objeto não entregue.

cúUsuLA DÉCIMA - DIsPosIçõEs GERAIS

10.1- DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: A presente
contratação encontra-se vinculada às normas e condições constantes do edital
e anexos do procedimento licitatório CARTA CONVITE No 02119 e aos termos
da proposta apresentada pela CONTRATADA, os quais integram este
instrumento independentemente de transcrição;

10.2- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Na execução deste contrato observar-se-
ão, além das cláusulas consignadas no presente instrumento, o disposto na Lei
no 8.666/1993 e demais preceitos de direito público, aplicando-se,
subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de
direito privado, nos termos do artigo 54 da referida Lei de Licitações Públicas e
Contratos Ad min istrativos;



10.3- DA TRANSMISSAO E RESPONSABILIDADE: O CONTRATADO
responsabiliza-se por quaisquer ônus que recair no âmbito, civil, criminal,
administrativo por eventuais processos ou procedimentos. danos materiais ou
pessoais que possa ter causado a si mesmo ou a terceiros, bem como pelo
pagamento de impostos e taxas que por ventura surgirem, anterior à data de
vigência do contrato;

10.4- DO VÍCIO OCULTo: No caso de dano, se ficar constatado que toram
ocultos dolosamente por parte do CONTRATADO, o presente contrato será
rescindido e aplicadas as sanções previstas na Lei Federal no. 8.666/93,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no Cadastro de
Fornecedores;

10.5- DA IRANSMISSÃO: A CONTRATADA não poderá transferir o presente
Contrato, no todo ou em parte, nem poderá subcontratar os serviços ora
contratados.

cúusulA DÉcrMA pRTMETRA - Do FoRo
As partes elegem o Foro da Comarca de Presidente Prudente/SP, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

CAMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES }IACHADO

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
Contratante

LEMES E CAMARGO LTDA

MARIA ROSELI MOURÂ LEMES

Contratada

Testemunhas:

1o

20

cM - ÁLVARES MACHÂDO, 23 de outubro de 2019



EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO: 03/19 LICITAÇÃO: CC O2l2O19
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME
OBJETO: limpeza das dependências da Câmara Municipal
DAf A,:,23110119 VIGÊNCh: 01 ano VALOR: RS 36.000,00



CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PLENÁRlo vEREADOR sEBASTIÃo ANTÔNL0 P.ET-Elll

Í,r.aça rla llaldcirrr S \ lroncrf'l\ (lrg) 2ll-lll1 C1'P l9lír(f000 - sl'

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DÉSPACHO INTERNO

Origem do pedido. Díretor Admínistrativa

Para: Presidêncía

Objetivo: informo abaixo o prazo de vigência dos contratos da Câmara' que podem ser

prorrog ados ne ste ex erc rcto

VALOR vtG NCIA
-TERMINO

TRATADO/N' OBJETO
33 334.80 12 meses 02/09/20

MF / 01/19 Ássessorla
lnformática

Limpeza das
dependências

36 A00.a0 7 2 ,lleses 23/10/2020

02/10/2020

LEME, E
CAMARGO /

03/1 I
OPERACIANAL
SEGURANÇA /

02/19

12 meses

'l) l(; \ \.\o.\s l)ll
I lll.lll:o\l'lS: l{t c I9{l I

o(; \s'.l)l-\t \( llll
't.,\\ I ôt.s 2l lls l'( )ll lll,\

Oh\cr\11çiiol,\ rlcllúncia porlc scl' arrôlrirtlit

-;' aar

SegLrrança
Patrintonial

q4 170 00

Data: í0 de agosto de 2020

natura do Diretor:



CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
plpNÁ2o VEREADoR sesesrtÃo lNrÔNto PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura.783 FonelFax (18) 3271-1331 - CEP.l9l60-000 SP

ern"lf, 
"à,"*"Oararesmachado 

sp leg'br site: rvrvrvalvaresmachado sD leg bt.

?raz, -4€4i4kÍi*

LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Objeto: prorrogação de contrato 03/19

Tendo em vista a manifestação da Diretoria Administrativa quanto a

prorrogação do contrato supra, solicito que se manifeste quanto ao

lnferesse na Prorrogação.

CM Alvares Machado, em 27 de agosto de 2020

o
Presidente
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.DIC.\ \ o DROGAS e PEDOT-ll.lA". Dt\t \CIE:

Assinatura

a c cu^ oL 6gt--'',

ca,.c4 r-&. -

TELETO\ES: T9? E I9O PI,Â}'T.)ES ]1HS POR I)IÀ
Obser\ açào: 

^ 
dcnúncia podc ser anônima

Recebi em 2J /c? /)o4



PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÂO ANTÔN1O PEREIRA

Praça da Bandeirâ SIN F'onc/Fax ( I 8) 273- I 33 I - CEP I 91 60-000 - SP

DIRETORIA ADMIN ISTRATIVA

DESPACHO INTERNO

Para:. Contabilidade

Objetivo: informar a existência de recursos orçamentários para eventual prorrogação

do'contrato da empresa LEME E CAMARGO, no valor de R$ 36.000,00, cuia a vigência

vai ate 23/10/2020.

Data: í6 de setembro de 2020

Assinatura do Diretor: IA /_. /,"4

CL oq /?-o

"DrG,,\ NÃo Às DRocAs". DE\t,NctE:
TEI-EFONIS: I{? E I9O PI-A\TÔES 2J TIS POR DIA

Observaçào: A denúncia pode ser anônima

CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Origem do pedido: Diretoria Administrativa

,)



cÂvRnn MUNIcIPAL DE ALVARES MACHADo
pleNÁRto vEREADoR spsasrtÃo aNrÔNIo PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone,çax (1 8) 3273-1331 - CEP 19160-000 SP

Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg br site: wwwalvatesmachado sD leg br

?rdp,

DECLARAÇAO

crra oE ÁrvaRES MACHADo, EM 08 DE ouruBRo DE2020

DECLARO PARA OS DEVIDOS FTNS QUE A EMPRESA LEMES E CAMAR9O

SERVIÇOSDELIMPEZALTDA_ME,CNPJ21.O42.289IOOO1-Sl,CUMPRIUATEO
PNTSENTE MOMENTO, INTEGRALMENTE O CONTRATO FIRMADO COM A

cÂúÀna MUNICIpAL DE Álvanrs MACHADo. NÃo coNSTANDo'
poRTANTo, euALQUER FAToR QUE PossA opseeoNÁ-I-a No rocANTE A

CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

L RTO YUKIO NAKADA
Drretor Administrati vo

"DlC,\ NAO AS DROGAS c PfDOFIL IA". DENT'NCIE:
TELEFONES: I97 E I9O PI-ANTÓES 21 ItS POR DIÁ
Observação: A denúncia pode ser anônima



cÂunnn MUNIcIPAL DE ALVARES MACHADo
pr-pNÁnro vEREADoR srsasrtÃo aNrÔNto PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax (l 8) 3273-1 33 I CEP.l 9 I 60-000 - SP

eruif, aàrnu*6araresmachado sp leg'br site: rvrvrvalvaresmachado sD leg br

rERMo ADIrrvo DE coNrRAro QUE Eryrl!-:.r
ceLeeRAú A cÂmana MUNTcTPAL DE ALvARES

uncnaóo E LEMEs E cAMARGo sERvrços DE

LrMpezA LTDA PARA enesraçÃo-DE sERvrços DE

uupeia, AssEro E coNsERvAçÃo enroreL NAs

DEPENDENcTas oa cÂuaRA MuNrcrPAL'

CoNTRATO No o3ltg - PROCESSO No o2l19 -
CARTA CONVTTE No o2l19

Pelo presente instrumento termo aditivo de contrato, que entre si fazem as

pu.t"'r, a" um lado u õaúÀú MuNrcrPAL oe Álvanes MAcHADo'

inscritá no cNpl sob no 5J.303.376/OOOI-3L, com sede administrativa à Rua

Monsenhor Nakamura, 783, nesta cidade de Alvares Machado' neste ato

,"É."iàntuau pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor |E919--DA
silva olrveiplÀ, doravante denominado simplesmente CoNTRATANTE e

de outro lado, a empresa LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA'

inscrita no CNPJ sob o no 21.042'289/0001-81, estabelecida-. na Rua

ioàntint, 136, na cidade de Álvares Machado, Estado de São Paulo'

|."p.àt"ntuau legalmente, pela senhora MARIA ROSELI MOURA LEMES' RG

no rz.zsr.se8-s, doravante denominada CoNTRATADA, fica justo e

contratado o que segue:

?atu4

CÂMARA MUNICIPAL D A v. ACHADO

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

Contratante

,i,
:^-^ L . ^-r-r - \.,.--j^. \--^ c/cr 1-1.

LEMES E CAMARGO

MARIA ROSELI MOURA LEMES

Contratada

"t)lCA N,l.O AS DROG.\S e PEDoFtLI-r\". r)ENtr\clEl
TEI-EFONESi I97 E I90 PLÁNTÔf,S 2{ HS POR DI-,\

Observaçào: A denúncia podc ser anônima

CLAUS:LA UNTCA ' O presente contrato fica prorrogado pol lS!9! P9'!9.d?'
mantidas as demais condições, perfazendo um total anual de R$ 36.000'00 (trinta

e sers mll reais), pagos em doze parcelas mensals e iguais'

CM -ALVARES MACHADO, 09 de outubro de2020'

-aN
\

-t



CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PI-ENÁRIO VEREADOR SEBASTIÀO ANTÔNIO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax (18) 3273-1331 -CEP 19160-000 - SP

Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg.br site: wrvwalvaresmachado sp leg br

?odz.,L

Testemunhas:

lo t.-

1t

lte445çç -

"DIGA NÃo Às DRoGAS e pEDoFII-tA". DItNtTNCIE:
TILET'ONES: I97 E I9O PI-ANTÔES 2T HS POR DIA
Obscrvaçào: A denúncia pode ser anônima

!l-r- r t:*--



CoNTRATO: 03/'19 LlclrAÇÃo: cc 0212019
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA - ME

OBJETO: limpeza das dependências da Câmara Municipal
DATA: 09/'10/20 V|GÊNCIA:01 ano VALOR: R$ 36 000,00

cÂuNNN MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PI,ENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTONIO PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura. 783 Fonei Fax ( I 8) 327i- 1331 - CEP I 9 160-000 SP

Í:rnail: cârnaraíDalvaresmachado.sp.leg br site: w* rvall aresnlachado sp leg'bl

?odez.(ea:úzan

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

Publicado
edltal em.

Fo' afixôçãc em
al tC/ Ju?tr

Art.
!\4nn

71 da Lei Orgôni
icípio.

cd oo

-t)t(ir \.{() .\S I)RoGAS E PEDOFILIA". DE\t]NCIE:
't [l.EFoNESr t9? c 190 PL.Ir*TÕES 2{ HS POR DIA
Obscr\açào: A denúncia podc ser anônima



- -t -
L

DrARro oFrcrAL ELETnôxtco
IIIIUNICÍPIO DE ALVARES IMACHADO

(18) 3273-93001 pRAÇA DA BANoEtRA s/N lÁLVARES MACHADo-SP lcEP 19160{00

cNpJr 43.206.42410001-10 | cRrADo PELA LEr N'2.990/10l1l

,\\o Ill EI) I Ao N' 32ti u â rta-leirà 09 de Outubro dc 2020

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO ADITIVO

CONTRATO: 03/19
LtctrAçÃo: cc o2t2o19
CONTRATADO: LEI\,4ES E CAMARGO SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA - ME
OBJETO: Limpezâ dâs dependências da Cámara Municipâl
DATA: 09/10/20
vtcÊNctA: or ano
VALOR: R$ 36.000,00

Diário OÍlcial Assinado com CertiÍicado Padrão lCPRrasil. cttr confonnidadç com a MP n'2.200-1. dç
2001 . O Município de Álvares NÍachado garantc a autcnticidadc dcste docunrcnto, desde que

visualizado: w*rv.alvarcsmachado sn.sov.br/diarioofi cial

-d



cÂr,rARA MUNrcrpAL DE ÁLVARES MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÀo ANTÔIIo pEReIu

t'raÇa da Bandcira S1l{ Fonei t'àli ( I8) 271- I l3l - CEP 19160-000 - SP

rt5 oUL
I

rt 9- O3 l\q

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Diretor Administrativo

Para: Presidência

Data: í3 de setembro de 2021

DIRETORIA ADMINISTRATIVA Proc

RE

Z
efnaturado Diretor:

rl ta*c-
cLu. .4.\ -'- 

' -)L

sr

ç/z/

'DIGA NÃo Às DRocÂs-. DEN.[ r*clE:
'I I]I-EFOI*ES: I{7 C IM PLÁ\TÔES 24 HS POR DLA.

Obsenaçào: A denún(ia nrde ser arónrma

. a,l

Objetivo: informa que o contrato em vigor com a empresa LEMES E CAMARGO -
SERV/ÇOS DE LIMPEZA tem vigência prevista para se enceffar no próximo dia
09/10/21 , e, para tanto, esclareço que até o momento a empresa em questão cumpiu
plenamente as cláusulas contratuais, recomendando assim, pronogação do termo
contratual, na forma prevista em lei.
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cÂuRnn MUNtctpAL DE ALVARES MAcHADo
pr-pNÁRto vEREADoR speasrlÃo axrÔuro PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura, 783 Fone/Fax (lE) 3273-1331 CEP 19160-000 - SP

Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg br site: rr u ri alr are-snrachacio.s les.br

I
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Fls. n
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Proc

Cw
DEMONSTRATTVO COMPOSTçÃ O DE CUSTO DE_

MERCADO

LIMPEZA DE ÁREAS INTERNAS COM ESPAçOS LIVRES/SAúO

RS 5,84,/m2lmês

(Fonte: CadTerc)

Ánea trrenNA DA cÂMARA MuNrcrPAL

R$ 1.84O,2O m2

CUSTO MENSAL PREVISTO

R$ 10.746,76

CUSTO ANUAL PREVISTO

R$ 128.961,22

LBERTO YUKIO NAKADA
Diretor Administrativo

.DtcA NÀo Às DRocÂs e pEDoFlLtA'. DENLNCTE!
TELf,FONf,S: Iq7 G I9O PL,§'TÔES 24 HS POR DIÀ
Observação: A denúncia pode ser anônima
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Arcas lntemas: pisos ÍÍios

Á,reas I ntêmas: laboratóíios

Áúeas lntemas: almoxariÍados / galpões

Áreas lntemas: oficinas

Áreas lntemas com espaços livres - saguáo, halle salão

Áúêas Internas: sanitários de uso coletivo

fueas lntemas: sanitários de uso público

áúeas EÍemas: pisos pavimentados adjacentes/ contiguos às edificações

Éúeâs Extemas: varÍição de passeios e anuamentos

Áúeas Extemas: pátios e áreas vêÍdês - alta ftêqilêncja

Áúeas Extemâs: pátios ê áreas v€rdes - média freqüência

Areas Eíemâs: pátios e áreas verdes - baixa freqúência

Á,reas Extemas: coleta de detitos êm pátios e áreas verdes - lreqúência diária

Mdros Extemos (com e sem exposiÉo a situaÉo de risco) - frêqüência trimeslral

Mdros EÍemos (com e sem exposiÉo a situaçáo de risco) - freqüência semeskal

Preças veentes

VOL.O3 - LIMPEZA PREDIAL

RESUMO DOS VALORES REFERENCIAIS

Sêrviços
Vslores
Mersris

(Rlt/mzMês)

Pisos acâ4,e1âdos 162728 R$5,84

Pisos fiios t62736 R$5.84

t62t44 R$r0,61

162752 R$2,s9

Sirfi!tco

Árers InterÀâs

Alnoxarifados/rslpões

tl



Fls

Oficina-s 162760 R$2 92

'R$/ha/mês -'1 hectare/ha equivale a 10.000 m'.
" Limpeza ou higienizaçáo de instalaçôes sanitárias (banheiros) de Íorma permanente e
eíetiva.

0

R$4,18t62'71903 lts li\Íes - I t,Com

t,,,,n RJ7,I6Sani!írios de uso ico ou coleti

Áreas Erternas

162187 R$2,92Pisos pavimentÂdos adiacentes/contiguos as edificâçõ€s

162795 R$0.61Varriçâo de pâsseios e arruâmentos

R$0,s6162809Pátios € áreas verdes â11â

162817 RS0,28Pátios e &eas verdes média fÍequên€ia

R$0.14162825Pátios e áreas veÍdes baixa uência

r62833 R_S367,00Coletâ de detritos em pátios e ár€as verdes - frequência diária (em

ha)*

Yidros Exl€mos

I6284 i RSr,83Frequência uimestral (sem exposiçâo à situaçào de risco)

R$1.?0162850de risco

162868 R§2.13de nsco)Frequência tnmes§al (com exposiçào à si

R$t.95162816Frequência semestral (com exposição à situação de risco)

Siâfisico
Velores
Mensais

(R$/m'Mês)
Serviços

Àreâs internes

207284 R$5,46Pisos âcarpetados

207292 R$5,4óPisos fiios

207306 RS9.93LaboÍatórios

2073 t4 R§2,43Almoxarifadas/sâlpões

Oficinas 20'7322 R$2,74

207330 R$4,I0Com espâços liyres sâguào/halysâlão

Sanitarios de uso Dúblico ou coletivo de gande circulaÇão*' 218200 R$6,6ó

Pisos pâvimentados adiacenles/cotrtíguos às edificaçõôs 207319 R$2,74

Varriçâo de passeios e aruamentos 20735',7 R§0,57

Pátios e árcas verdes - altâ fiequênciâ 201365 RS0,52

Pátios e áreas verdes média frequência 207313 R$0,26

Pátios e áreas verdes - baixa frequência 20738r R$0,i 3

Coletâ de detrilos em pátios e áreas verdes frequência diária (em hâ)
207390 RS343,00

Vidros eíemos

Frequêncja trimcstÍal (scm cxposiçào à situaçào dc risco) 207403 R$ 1,71

Freituênciâ s€mestral (sem exposição à situaçáo d€ .isco) 20741t R$t,58

Freouência semestml (sem exDosiçâo

Micro Empresas - ME / Empresas de Pequeno Porte. EPP - (SIMPLES
NACTONAL)'

RESUMO OOS VALORES REFERENCIAIS

tl
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etetiva.

Dâra Bae:JaÍú2021
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ào de risco 207420 RJ2 l7

' Preço êxclusivo para contrata@s de micÍo empresas e emPres€s-depe!-uêno porte. visando

ao atendimento dos artigos 47 e 48 inciso I da lei complementar no 12312006.

'R$/ha/mês - t heclare/ha equivale a 10.000 m2.

- Limpêzâ ou higienizaçáo de instalaçõês sanitáriâs (banheiros) de forme pernanente e

Fls. n 6
1

Legislaçáo referente

' Decrero no 50-170. Decrctos
Decrcta no 50 17A. de 4 de navembro de 2045

. DECRErO No 55.934 - Dec.aros
veda a padicpaçáo- en trcnações. do caopeÊtivas nas cásos gue especircá e dâ prcvdêncÊ caÍetata

DECRETO N' 57.159 - Dêcrctos
Dà noÉ rcdaçáo aa adiga 1" da Decrcta no55 938. de 21 deiunho de 2A1A

Destaq ues

/nsrirlió Seio SOC/OÁMBIEl\lÍAL no ànbla da adminstraçào Pubhca estadúat e da prcvrdéncÊs cot'etatas

@_)
Acesso Rápido

-.

Transparência I SIC

.,=i

sÃoffiu-o
GOVEÊXô OO Êal^Dô

Simu ladores

Ouvidoria

207438 R§I,8IFrôquência semestral (com exposição à situação de risco)

7

Reajustes de
Preços

S..r.i.í. d. Fà..nd. . Phí.|lmnro do E.t.do d. Sao P.ulo . Av. R.nO6l P..Ln., 300 . Sàô Paulô / SP . 0101 7411 - CNP,J: 46.377.222J0001.29

t L wyc .\ltq
Download

% +.*eel

!. ".. I TE ,j:rj

PeÍguntas
Frequentes

P'eros
Petê.en, l"s

Iôdne de ReaJuste

Preços



cÂunnn MUNIcIPAL DE ALVARES MACHADo
prpNÁmo vEREADoR sBsasrtÃo aurÔNto PEREIRA

Rua Monsenhor Nakamura,783 Fone/Fax (18) 3273-1331 CEP 19160-000-SP

Email: câmara@atvaresmachado.sp.leg.br site: u rt * alr arcstrlachado sn leg.br
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Proc.
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LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Tendo em vista a manifestação da Diretoria Administrativa quanto a

prorrogação do contrato supra, solicito gue se manifeste quanto ao

lnferesse n a proffogação.

CM Atvares Machado, em 13 de setembro de 2021

PEDRO DA SILVA RA

Presidente

l-)

Recebi e* JJ 1 CQ 1 21

Assinatura

"DiGA NÃO AS DROGAS E Pf,IX)FILIÀ", DENUNCIE!
Tf,LETONES: 197 C Iq) PLAN'IÕES 24 HS POR DIA
Observação: A denúncia pode ser anônima

, lr I

I

I

Objeto: pronogação de contrato 03/19



Álvares Machado, em 13 de setembro de 2021 Fls. n

Proc.

I !,

t^, utl, I lct

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho através do
presente informar que a Lemes e Camargo - Serviços de Limpeza, tem
interesse na prorrogação da vigência do contrato, salientando, que, no
momento oportuno, quando houver autorização legal para tal, tenhamos a
revisão dos valores contratados, com base no índice legal de correção.

Atenciosamente

Ao ilmo Sr
PEDRO DA STLVA OLIVETRA

\

1r

DD Presidente da Câmara Municipal

ú\
tQ

,,,. N

ü t),

ir
\"N

\

U
\ü\v

Alvares Machado

J

Sendo outro particular, apresento na oportunidade
elevados protestos da mais alta estima e distinta consideração.

r.t-C 1-<- d*.-r' .^-* * §--t-'
LEME E CAMARGO



cÂMARA MUNtctPAL DE ÁLVARES MAcHADo
pLENÂRro vEREADoR SEBASTIÃo ANTÔNlo PEREIRA

Praça da Bandeira S,N Fone,Ta.\ (18) 273-1331 - CEP 19160-000 - SP

Éls. n

Pr@,

C

pRestoÊrucla üw ,}.a
t@- Cil tlq

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Responsável por Licitações e Contratos

P ara: Diretoia Admi n istrativa/Conta bi lidade

Objetivo: informar a existência de recursos orçamentáios/financeiros para celebrar
termo aditivo para pronogação de vigência do Contrato no 032.019

Data: í3 de setembro de 2021

Assinatura:

.DICA NÁo Às DRoGAs". DENT]NCIE!
TELEFONES: 14? E I9O PLANTÓf,S 24 HS POR DIA

Observação: A denúncia pode ser anônima

I



sÀo PÀua
Caôar! !óeiêipal c!ê ÀIwúes !âchado

4.4.90.52.35.00.00
135? Eonte....

Àplicacào

4.4.90,52.36.00.00
1385 Eonte- .. .:

Àplicacao:

4.4.90.5:
-:413

.42.00.00 MoBIttÀaIo Eu GERÀL
Eontê....: I TESoURO
Aplicacao: 110.0000 GEFÀL

0,00

4.4.90 _ 52.48.00.00 \.'Ercul-os Dr1,'ERsos
14 41 fontê...,: I TEsorrRô

Àplicacào: 110.0000 GERÀL

Balaôc6le cla DêEp€sa

:

I

i:ls. n

Proc.

0
Unidâde G€stora. . .. . : CnMÀtÀ MUNICIpAL
orqâo. . . . . . . . . . . . . . . : 01 PODER LEGTSLÀTrvo
Unldâde olcahenraria: 01.01 coRpo LEcrstÀTrvo

Dotacâo Satdo rnrcial Suptemenracoes
Empenhado no Ues
Empenhad. ic tuc

0: Legislativa
01031 Àcao Leg! s lativa
O1O3IOOO2 ÀDMINISTRÀCAO LEGISIÀTIVÀ
O 1 O 3 1 O O O 2 . 1 . O 3 3 O O O INI'ESTIMENTO PÀÂA O LEGIS1ÀTIVO
4.4.9C,51,00.00.00 oBRÀs t INSTÀI_ÀCOES

1 Eo.t€....: I TISOUqO
Apl ) '- dor :I0. ' cEFÀl

68.000,00 0,00
0,00
0,00

4 .4 . 90.51. 91.00.00 oBRÀS EM ÂNDÀ!1ENTO
1233 Eonre....r l TESOURO

Aolr..cão: t rO.OoOO 
"a*to, OO

4 .4 .90.51.99.00.00
1261 Fonte....

Àplicacêo

OUTRÀS OBRÀs E INSTÀIÀCOES
l TESOURO

110.0000 GERÀr
0,00 0,0!

0,00
0,00

4.4.90.52.34_00.00
132 9 Fonte....

Àplicacao

Reducoes
Liquidado no Mes
Llquidêdo no Àr.

..\§

I'cLo a3 Úq

Pago no ê"1ô Pagtos a Efe:uar

0,00
0,00
0, !0

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0, c0
0,00

Desdobrame!to da Despesa

|esdôb.amerr. dã Despesà

Desdobranenro da Despesa

- nesclobramênto da Despesa

Desdobranênto da DesPesa

Desdobramenlo dâ Dêspesã

Dêsdobrameoto cla Dêspesâ

0,00
0.00

1_348,90

0,00
0,00
3,00

0,00
0,00

:.143,93
0,00
c,00

c,00
0,00

0, cc
0.00
0,00

0,00
0,00

?.398,00
0,00
0,00

0,00
0,00

76.415, CA
0,00

300,00

0,0c
0,00
0,00

0, !0
0,00
0,00

0,00
0,00

DesdobraÀênto da Despesa

0,00
0,00
0,00

68.000,00
0,00
0,00

68.000,00
0,00
0,00

0,00
0,00
c,00

0,00
0,00
c,00

0,00
0,00

c,00
0,00
0,00

t,0c
n,0c
0.00

i,0c
0,00

69.563,10
0,00

300,00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

4 . 4 . 9 O . 5 2 . O O . O O . O O EQUIPÀI,IENTOS E IlÀTERIÀI PERMÀNENTE
I Fonte...,: I TESOURO

ê.plicâcao: 1tC. 0l0C cER-ê.:,
\, 10c.000,00 0, oo

0,00
30.436,90

0,00
0,00

3.275,00

100. 000. 00
0.00

30 - 13 6, 90

4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 1 2 . ! a . 0 C À?ê-REL!CS E UTENSi:iCS DOMESTTCCS
1301 Eonte....r l TESCUÀO

Àplicacao: 110.0000 cER.cL
0,00 0,00

0,00
1-348,90

!1ÀQUINÀS, 'JTENSILIOS E EQUIPÃMENTOS OI!€
I TESOURO

110.0000 GERÀL
0,00 0, o0

".,00:.485,00

EQUIPÀI.1ENTOS DE PROCESSÀ].1ENTO DE DÀDOS
l TESOURO

110.00C0 G9F,CL
0, !! c,0t

0,00
?.398,00

MÀOUINÀS, INSTÀIÁCOES E UTENSIL]OS DE ES
l TESOURO

110 _ 0rl0c cERÀ!
o, oo o, oo

0,00
2.430,00

0,00
0, 00

2.445, O0

0,0ô
0,00
0,00

0,00
0.00

2.485,00

0,00
0,00

7.398,00

0,00
0,00

2.430, 00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

2.430,00
0,00
0,00

0,00
0,00

16.r15,00

0,00
0,00

0,00
0,00

:.2?5, 00

0.00

4.4.90.52.99.00.00
1459 aonte....

Àplicacao

OUTROS MÀTERIÀIS PERMÀNENTES
1 TESOURO

110.0000 GEFÀL
0,00

c10-11000:.2.0010c0 MÀNUTENCÀO DOS SERVICOS DO CCRPC IEGIS!'qTM
I . 1 , 9 0 . 0 i . 0 c , 0 0 . 0 0 ÀpostNTÀlcRrÀ,qr RESERVÀ REMUNEtuÀjÀ E AEE.l Fonte. .. .: i TEsouRo

Àplicacâo: 110.0000 GERÀ!
2 7 9.000 / 00 0, o0

0,00
111.!r2,56

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

M.07:.56

- DêsdobraíÍenro da Despesã

3. 1. 90.01. 99.00.00 ouTRÂs ÀposENTÀDORrÀS
14 95 Eonte....: I TESOURo

Apl:co .do: I10.0000 GER.AL

Desdobramenro da Despesa

0,00
c,00
0, c3

2?9.000,00
0,00

:t! .412,56

t61 .921,44
0,00
0,00

0,00
0,00

30. 13 6, 90



sÀÔ pÀulô
Câ@!â !áercrpal de Àl,varês Macha.to

BâLancatê dâ D€sPâsa

Unidade Gêstola..... : QqlrÀ8À MUNICIpÀ!
Orgâc.. .. ........ .. .: 0t PODER LEGTSTÀTM
Unidade Olcamentàlla: 01.01 CORPO IEGISI_ÀTM

sêt6bro dê 202

)28 - 141,68

2

l"
ivel

go no Àno Paglos a Efetuar
0,00

5. C00, 00 5. t 00, 00

0,00
111.0r2,56

0,00
0,00

c,0c
0,00

I

i)

\,i.gtn 0.1 lrl

0,00

VENCIMENTOS E VÀNÍÀGENS EIXÀS - PESSOÀL

J12.7

0,0!

0,0c

0,00

Inicial

0,00

suplementacoes
Enpenhado no Mes
Enpenhêdo nô Àno

0,00
0,00

11r.0?2,5ó

Reducoes
Liquidado no Mes
Liquidado no Àno

0.00
0,00

111.072,56

0,00
0,00
0,00

3.1.9O.O3.OO.OO.OO PENSOES DO RPPS E DO !4ILITÀR
4 Fonte....: l TEsouRo

ÀpL:cãcão: 110.0000 GERÀ!
5.000,00

3.1.90.03.99.00.00 ouTRÀs pENsoEs
162\ Eonrê....i I TESOURo

ÂpI lcàcào: t 10.0000 GLRÀr

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

0,04,
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

00
00
c!

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

312.t90,32

0,00
0,00
0,00

C, CC

0,00
938,50

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

10.000.00
0,00
0,00

0,00
c,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

00
00
3:

0.00
0,00
0,0c

0,00
0,00

451,19

0c
00
50

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

- Dêsdobramênto dê Dêspesa

- Desclobramenlo da Despesa

- Dêsdobrâmênto da Despesa

- Desdoblarento da Despesa

- Desdolrramenlo da Despêsa

::
- Desdobranento da Despesa

- lesdob!àmer,ro da 9espêsâ

0,0c
0,00

r.944,69

0,00
0,00

1.944,69

0
0

312.794

0
0
0

0
0
0

00
0
C

0,00
0,00
0,00

0,00
0, c0

:. 1 , 9: .01 . OO. !C. O! CONTRÀIÀCÀC ?OR iÊMPO DETERMINÀ'O
5 Eonle....: 1 TESOURO

Àpl icacao: 110.0000 cERÀr
10.000,00

l TESOURO
110.0000 GERÀL

6 90 .000, 00

00
00
OC

0, c0
0,00

2.
OC

00

180
0
0

ia
00
13

0
I95

0,00
0,00

cc

0
0

E_5

00
6

0, c0
0,00

0c0,

!. 1. 90.04 . 99. OO. OO OUIRÀS CONTÊÂTÂCOES POR TEMPO DETER}'INÂD
t23 Eonte....: 1 TESOURO

\v Àplicãcao: 110.0000 GERÀL
0,00 0,00

".,0ca,0t

-1. 1. 9C . I L ,02. CC. C0 EERIÀs CONIERTIDÀS EM PECUNIÀ
1511 Eonte....r 1TESCURC

Àot i.âcdo: 1t0.0000 CaN 
n, OO

3.1. 90. 11 .42.00.00
1557 Eonte....

Aplicacao

EERIÀS INOENIZÀDÀS,
l TESOURO

110.0000 GEFÀL
0.00

3.1. 90. 11.43.00.00
15?7 Eonte..-.

Àp1icôcao

130 SÀI-ÀRIO
l TESOURO

11C.0C00 GERÀL

0,00
0,00

556.819,?3

3.1.90.11.01.00.00 VENCII"IENTOS E SÀrÀRIOS1491 Fontsê....: 1 TESOURO
Àplicâcâo | ,ra. OOrO na*O.OO

: . i . 9 L. . 1 I . 0 li . , i . ! a À::,r-\t.lyE:iio !EC'J!irÀÀIO
1531 Fcnie.. -.: i TESOURO

Àplicacãô: 110.0000 GERÀL
0,00

c,00
0,00

23.938, 50

0,00
0,00

16.451,-79

0,00
0,00

94,32

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

00
00
44

0,00
0,00

15.485,44

0,00
0,00

15.485,44

- Desciobrd,enro da Despesâ

VENCIDÀS E PROPORCIO Desdobrãmento dà Despesa

0,00
0,00
0, c0

0,00
0,00

16.451 ,19

0,00
0,00
0,00

c,00
i,0c

,,00
a,0c

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

128 _ 141,6A

0,00
0,00
0,00

0,00
Ô,00
0,00

0,00
0,00
0,00

I23
0
0

3.1.90.11.75.00.00
2474 Fonte....

Aplicacâo

SUBSIDIOS - ÀGENTES POLITICOS
1 TESOURO

110.0000 GERÀL
0,00
0,00

124.141 , 6A

3. 1.90. 1l .99.00,00
1600 Eonte- .. .

Àplicacao

OUTRÀS DESPESÀS FIXÀS - PESSOÀL C]VIL
l TESOURO

110.0000 GERÀL

:. i. !! , I r _ 00.0c, c0 VETCIMENIOS E VÀllTÀcENs EI|AS PESSCÀI7 Eonte....: 1 TESOURO
Àpticacao: 1I0.0000 GERÀL

4 60.000, 00 c. o0 0,00 0,00 4 60. 000. 00 33t .25?,32

3. 1. 90. 11.00.00.00

Àpllcacâo:
6 9C.0ô0, C0

0,00
556.819, ?3

00
00



sÀo PÀuro
Câlarâ Muiêips1 ciê À-lwarêê Mâêha.t<)

Balancêtê .La DesIEsa

Unidade cestora..... : C:I\MÀRÀ MUNICIPÀ!
orqao.....,......,..: 0l poDER LEGIsLÂTtvo
Uridàde Orceentaria: 01.Ot CORPO lEctstÀTrvô

sêtêlbro de 2021

Fls. n

Proc.

,..1f1â lr1 ol /ll'

3

i

i
.L

))

Saldo Inicial suplemenlacoes
Empenhado no Mes
Empenhad,: rô À,1o

0.00
124.141,68

Rêducoes
Liqu!dado no Mes
Liqlidadc nc Àno

0,00
0,00

0,00
128.141 ,6A

9à9t.s ã a:e.ra.
0,00
0,001

3.1.90.11.01.00-00 !'ENCTMENTOS E SÀtÀRrOS
14 98 Fon!ê....: 1 TESOURO

ÀD:cacôo: trO.OrO oa* 
O, OO 0,00

0,00
0,00

3. 1.90. 11.02.00.00
1518 Fonte....

Aplicacão

FERIÀS CCN1/ERI I OÀS EM PECUNIÀ
l TSSOURO

110.0000 GERÀI
0,00

3.1.90.11.08.00.00 ÀDIÀNTAHENTO PECUNIÀRIO1538 Eonte....: L TESOURO
ADl icacào: ,,O.OOOO o"*0, 

OO 0,00
0.00
0,00

3.1.90.11.42.00.00
15 58 Fonre....

Àplicacao

FERIÀS INDENIZÀDÀSI VENCIDÀS E PROPORCIO
I TESOURO

110.0000 GE!ÂL

3.1.90.!1.r5.00.00
2 015 Fcnre....

Àplicacao

SUESMaS -.À-CEr_iES :C::: raOS
1:ESCURO

110 - 0000 GERÀL
0,00

- Oesdobramento da Despesa

- Desdoblamêntc dâ Despesa

- ôesclobràmênto da Despesa

- Desdoblamento da Despesê

- Desdobrârento da Despesa

Desdobrarento dã DesPesa

- Dêsdobranênlo da Despesa

- Dêsdobrêmênro da !êspesa

- DesdobramenEo da Dêsp€sa

0,00
0,00

32.786,92

a,
0,

3:. 18 6.

0,00
a, 0:
0,4ú

- Desdôbramenro da Despesa

0,0c
0,00
0,00

0, -.c
c,0c
0,00

0,00
0,c0
0,00

0, Ç0
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

196.C00,00
18.3?8,12

149.09{,28

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

t46,92

c.00
0,00

0,00
0,00
0,00

00
00
00

0,00
0,00

094,28

0,00
0,00

00
00

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, c0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, !0

0,00
0, crl
0.00

95. 1t00. 00
0,00

12.091,91

c
a

l, c3

t,0ú

0,00

0,00

149.094,rr1

0, c0
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
c,00
0,00

0, cc
0,00
0,00

0,00
0,00
0, c0

0,00
c,00

0,00
0,0c

c,00
c,0c

C

0

!a
00
00

Li

a

C

3 . I . 9 0 . 1 1 . 4 3 . 0 0 . 0 0
1578 Eonte....

Aplicacao

13o SÀIÀRIO
l TESOURO

1lC.0t00 cERll,

00
00
;:

3.1.90.11.99.00.00
1601 Eonle...,:

Àpticacâol

OBRIGÀCOES PÀTRONÂIS
I TESOURO

110.0000 GERÀL
196.0C0,0c

OUTR-À.S DESPESÀS EI&AS - PÊSSOÀI CIVI!
l TESOURO

110.0000 GE8ÀL
o, oc i,d)

t, ta
96.560,'t 6

0,00
0,00

149.094,28

0,00
0,00

96.560,76 !f,

al
00
16

0
a

60
0,00
0,00

905, ?2
0,00
c,00

c.00
!,00

0,00
0,00

0,0c
0,00

a

3.1.90.13.01.00.00
2024 Eontê....

Àplicacao

FGTS
I TESOURO

110.0000 GsRÀr

3.1.90
1,181

00
00
0c

0
0

3.1.9C.i1.02.00.0c
2425 Eontê....

Àplicacôo

CON TP I BUICOES PRE?IDENCIARIAS - INSS
1 TESOURO

110.0000 cERÀr
a,
c,
a,

13.99.00.00 OUTRÀS OBRIGÀCOES PÀTÀONÀI SEonte..... I TESOURO
Àp1icaêaor 110.0000 GERÀL

0.00

3.3.90.30.00.00.00 MÀTEFIÀL DE CONSrJtto9 [ontê....: 1 TESOURo
Àplicacao: 110.0000 GERÀL

95. 000, 00

0,0c
0,00

t49.094,28

0,00
0,00

12.091,91

0, c0
i8.118,12

149.094,28

09
00
00

08
0
0

lr

12.091, q'l

CO!1BUSTII,TIS E LUBRIFICÀf]TES ÀU:OMO?MS - Desdobraren[o la !êspesa

00

3.3.90.30.01.00.00
235 Fonte_...

Àplicacao
1?ESOURO

110.0000 GEFÀL
0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
c,00

8?

c,00

0,00
0,00
0,00

3. 1.90. 13.00.00.00

Àplicacào:



SÀO PÀÚIP
cã@râ !tunicip.] alâ Àtwa!ês laaêhado

Bal,ânc€tê dã Despêsa

PESSOÂ JJ

Fls. n z

llsv t, V'. t1
Unldâde cêsrora.....: CÀltÂxÃ r.lUNrCI pÀr
Orqao. . . , . . . . . . . . .. . : 01 PODER LEGISIÀTM
unidade olcamênlaÍia: 01.01 coRpo IEGISLÀTM

3

!=. go.:0. gs. oo. oo
141 Fonte....:

Àpl lcacao:

3.3.90.30.04. oo. oo GÀ5 ENGÀIRÀEÀDO
:78 Eonre....: I TEsorrRô

Àplicacao: 110.0000 GEÊÀL

Desdobramênro da Despesa

- Desdobramenro da Dêspesa

SaIclo Inicial Suptênlentacoes
EÍnpenhãdo no ues
Empenhado no Àno

483,8?

Reducoês
LiqLridado no Mes
!iquidadc no Àro

483,87 0,00 483,8?

Saldo D-isponlvel
EnpeDhos a Fagar
PagEôs a Eferuar

0,00

3.3.90.30.07.00,00
2A9 Fonle....

Àpticâcao

GENEROS DE ÀIIMENTACÀO
1 TESOURO

110.0000 cEFÀ!
0,00

3.:.90.30.16.00.00
338 Fonre....

ÀPIicacao

MÀTERIÀL DE EXPEDIENTE
1 TESOURO

110.0000 cERÀr
0,00

3. 90.10. 1r .00. o0

Àpticacao:

I4ÀTERIÀL DE PROCESSÀMEN1O DE DÀDOS
1 TESOURO

110.0000 GERÀ!

0,00
0,00
0, c0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
c,00
0,00

0,00
c,00

4 62.31

0,00
c,00

4.462,3'l

0, c0
0,00

8.800,00

0,00
0,00

6.2 4 1 ,31

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

6.2 41 ,31

0,00
0,00
0,0c

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
t,0c

0,00
0, !0

0,00
!.,0c

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

4.462,31
c, !0
0,00

0,00

0,0c

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

6.241,31

Desdobramentô da Despesa

Desdobrànenro da Despesa

0.0c
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

3.3.90.30.22.00.00

Àplicacao

MÀTERIÀL DE LIMPEZÀ E PRODUTOS
l TESOURO

110.0000 GERÀL
0,00

3.3.90,30,26.00.00

Àplicacao

!E IJIGIEN :resc.b:ameat. iâ !espese

I1ÀlERIÀI ELETRICO E ELETRONICO
l TESOURC

110.000c GE&qL
0,00 0,oo

0,00
t98,3C

MÀTERIÀI PÀRÀ MÀNUTENCÀO DE VEICULOSl TESOURO
114.0000 GERÀi,

0,00 0, oo
0,00
0,00

TERCEIROS ?ESSOÀ Fi

- Desdoblamenro da Despesa

Desdobrànen!o dà Despesa

Desdobràmento da Despesa

0,00
0,00

898,30

0,00
0,00
0,00

0,00
0,0c

898,30
c,03
0,003.3.90.30.39.00, oo513 Eonre....:

Àpticàcao I

3.3.90.36.00.00.00 ouTRos SERVICOS DE10 Eonte-...: 1 TESOURO
Àp1icâcao: 110.0000 GERÀL

88.000, 00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, !! 0,00

0.00

0,00
0,00

8.800,00

0,00
0,00
0,00

88.000, 00
0,00

8.800,00

79.200,00
0,00
0,00

OUTROS SERVICOS DE PESSOÀ FISICÀl TESOURO
110.0000 GEBÀL

0,00
0,00

8.800, 00

0,00
0,00

8.800,00

0,0c
0,00
0,00

0,00
0,00

8.800,00
0,00
0,00

3.3.90,39.00.00.00
11 fonte... .:

Àplicacào:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
1 TESOURO

110.0000 GERAL
310.000,00

3.3.90.39.01.00. o0
140 Fonte....

Âplicacao

0.00
11.1i1,60

214 -50A,5-1

0,00
8.345,19

2r1.830,50

0, c0
0,00

t.21A,94

310.000, 0Lr
14.583,09

217.1lA,50

35.191, {3
t2ú,0c

r,t. ?98,0 /

3.3.90.39.05.00. OO
!onte....:
Àplicacao:

SERVlCOS TECNICOS PROFISSIONÀIS
l TESOURO

110.00c0 GERÀ!
0,00 0,00

0,00
0.0c

0,00
!,0!

0,00
0,00
c,0i

0,00
0,0!

/ÀSSINÀTUFÀS DE PERIODICOS 
' 

À}IUiDÀDES
l TESOIJRO

110.0000 GER_Ar
0,00 o, o0

0,0c
0. c0

0,00
0,00
0, C!i

},ÀNUTENCÀO E CONSERVACÀO DE IIAQIJINÀS El TESOURO
110.0000 cERÁ1,

c, oo o. oo
0,00

:0. 00

- Dêsdoblamenro da Dêspêsa

Dêsdobranento dã Despesa

E - oêsdobranento da Despêsa

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

il 00
00

3.3.90.39.17.00. oo
844 Eonte....

Àplicacaô

0,00
0,00

30,00 0, 0,00
0,00
c, cc

,o]'

I



SÀO PÀUIO
CâE a M'Dicipa-l aüe À1wa!€s lraêhado

Bafúcêtê .La D€spêsa

Untdade cesro.a.... .: CÀI.1ÀRc I.{UNICI pÀ!
Orgào...............: 0t PODER LEGTStÁTrvO
Unidâde olcamenraria | 01 . O1 coRpo LEGISIÀTrvo

SàldcIniciaI Suptenêntacoes
Empenhado nc Mes
Empenhado no Àno

Reducoes Resêrvacto
Liq'ridâdo no Mes Ànutado no Mes
liquidado no Àno Ànulado no Àno

- Dêsclobranento da Despesa
3.3. 90.39. 19,00.00

885 Fônre....:
Àpticacao:

}IÀNI]TENCÀO E CONSERI/ACÀO DE \,EICULOS
1 TESOURO

110.0000 cERÀ!

3. 3. 90.39.43.00.00
928 Fonte....

Àpt icacao

SERVICOS DE ENERGIÂ ELETRICÀ
T TESOURO

110.0000 cERÀ!
0,00

3.3.90.39.44.00.00
9-70 Fonte....:

Àplicacao:

SERVICOS DE ÀGUÀ E ES@TO
l TESOURO

r 10.0000 GERÀL
0,00

3.3. 90.39.4 
' 

.00. OO

tonte...-:
Àplicacaô:

l TESOURC
114.0003 GELCi-

.90.92.00.00.00

Àplicâcao:

3.3.90.92.99.00.00
1624 Ponie....:

Àplrcacao:

0,00

SERVICOS DE COMUNICÂCÀO EM GERAL

0.0t

0,00

0.00

0,00

0.0c

2.]02.050,00

2-102.050,00

o,
11.111,

2 ,11.118,

DESPESÀS DE EXERClCIOS ÀNTERlORES
1 TESOURO

110.0000 cERÀr
1 .050, 00

00
c:
il

0
c
0

0,00
0, o0
0,00

0,00
0,00
0, c0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
c,0c

c,00
0,00

0,00
0,00
0, o0

0,00
0,00
0.00

c,00
0,00
0,00

0,00
0,00

!.2-74,94

0.00
0, c0
0,00

- Desdobranênro da Despesa

- Dêsdoblamen:o da !êspesa

- Desdobramento da Despesâ

- oesdobramenlo da Despesa

- Dêsdobranênto da Despesa

- Desdobranenro da Dêspesa

- Dêsdcbrame.to dã Dêspesa

3,0c
0.00

14 .58
2:i-68

110, 0 0
62.19A,A1

0,00
8.345,19

211.8t0,50

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0, c0
c, !c
a,0c

0,00
0,00
0,00

0,00
c,0i
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00

!,00
0,00
0.00

0,00
0,00

CO

0,00
0,00

i, cc
0,00

!,00
0,00
0,00

c,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, c0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

c,0c
0,00
0,00

!', tr0
0,00
0,00

c,00
!,0!.
0,00

SERVICOS BÀNCÀÂIOS
l TESOURO

110.0000 GERÀL
0,00

SERVICOS DE PUBLICIDÀDE E PROPÀGÀNDA
l TESOURO

110.0000 GtRÀ!

aa
0
0

3.3.90.39.95.00,00
114 9 Fonte. . . .

Àpl icacao

!'1ÀN. CONS. DE EOUIPÀMENTOS DE PROCESSÀYE
1 TESOURO

110.0000 cE!ÀL

3.3. 90.39. 99,00.00
1191 Eonte....:

Àpl icacao:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOÀ JU
I TESOURO

110.0000 cERÀr

OUTRqS !'SPESÀS !E EXERCICICS À].íTERICRES
1iÊsouRo

110.0000 cERÀr
0,00 0,00

0, t0
;,00

00
09
50

'.1

0

00
60
:r

00
00
00

50
0
0

0,00
0.00
0,00

- rescob.ameltc .jâ rêspesa

0 50, 00
0,00
0,00

j,0c
0,00

00
0a
00

TOTAI UNIDÀDE EXECUTORÀ

Total Unidade Orcamenra!ia

0.00
0,00
0,00

0,00
0, c0
0,00

0,00
11 . 111. 60

1.2r 1.5 ? 1, 63

0,00
8.:45,19

1.208. 593, 56

0,00
0,00

6.490,63

2.302.050,00
32.967,2r

1.208.4?3,56

1.030.478,3?
120, C0

63.098,0'
0,00

11.111,60
t.:71.5r1,63

0.00
8.345,19

1..208.593,56

0,00
0,00

6.49A,63

2.102.050,00
32.961,21

1.20€.4r3,56

1.030.4r8,37
120,00

63.098, 0?

0
c
0

2.302.050, 00 0,00
11.111,60

1 .271 .51t,63

0,00
8.345,19

1.?08.593,56

0,0ó
0,00

494, 63

2.302.050,00
32.961,?t

1.2C3_4?3,56

1.030.478,31
120,00

63.098,01

Sêtêlbro (!â 2021 -^-h.r t
lrts nUl--
I t)

l, P7çç.( t@tap'É"Íu

| 
' "-kl* *lçllç

, .,o. -'-).rÀô( :'.Ê ..Ê.!:!!! t
6iEE rírÍõs-ã_l'ãã:l-- ii

Paqo no Ano c ,à' .' . ' ,.tuu, lf

3.3. 90.39.88.00.00
110, Fonte....:

Àpl icacao:

0,00
0,00

3.3. 90.39.81.00. l]0
10 65 Eonte....:

ÀpIicâcao:

0,00
0,00



sÀo PÀt to
CâE ra táDicipal ciê À]vâ!es MÂchaalo

ULiCade cesrôrà_.... : aqyÀIiÀ MUNIC]PÀL

Ba-Iancête da treslEsa

Fls. n

Proc.
L,t" n4

1.

6

\,
j

Unidade Orcahen!aria

CORPO LEGISLÀTIVO
2. 302.050, 00

2.302 .050, 00

Suptementacoes
Empenhádo no uês
Empeihâdo no Àno

Reducoes
!iquidàdo.o Mes
Liquidado no .êno

0,00
r1.111.60

2',lt .31I, í3

0,00
8.345,19

308,593,56

0,00
0,00

6.49C,63

2 .302
32

050,00
961,21
4i3,5€

418,31
120,00
79a,Ai

0l0

0.00
11.111, 60

21t .51!,63

0,00
8.345, 19

1.208.593, 56

0,00
0,00

6. 4 90, 6:

2.302.050, 00
32.961,21

1.2CA.113,56

414,31
120,00
098,01

1 .030

irs



cÂ^ ARA MUNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
PLENÁRIo VEREADoR SEBASTIÃo ANTÔNIo PEREIRA

I'raça da Bardeira SN Fonc/Fa\ ( I E) 271- | 33 I - CEP I9ló0-000-SP

Fls. n

Proc.

+1"

a.

3 1,1

PRESIDENCIA

DESPACHO INTERNO

Origem do pedido: Responsável por Licitações e Contratos

Objetivo: informar que a contratada tem interesse na proffogaçáo, por igual período e
mantidas as demais condições, e, ainda, a existência de recursos
orçamentáioslfinanceiros para celebrar termo aditivo para pronogação de vigência do
Contrato no 03/2019

Oata: 14 de setembro de 2021

Assinatura:

DESPACHO OO PRESIDENTE

Autorizo a prorrogação do termo de contrato, por igual peiodo, manüdas as
demais condiçóes.

CM de Machado, em 14 de setembro de 2021

I

Presi I

-DlcA \Ão Às DRocAs.. DÍrt\tlcrrr
TELEFONES: 14' C I9O PLANTÔES 24 HS POR DIA

Oh\cnaçàô: A dcnüncia pode scr anónima

. lr I

Para: Presidência

(



CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
plpNÁRro vEREADoR snsasrrÃo avrôuo pERETRA
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TERMO ADITM DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂHÂRA MUNICIPAL DE ÁIVENCS
MACHADO E LEMES E CAMARGO SERVIçOS DE
LIMPEZA LTDA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
LIMPEZA, ASSEIO E^CONSERVAçÃO PREDIAL NAS
DEPENDENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL.

CoNTRATO No 03/L9
CARTA CONVTTE No O2l19

- PROCESSO No O2l19 -

Pelo presente instrumento termo aditivo de contrato,,que entre si fazem as
partes, de um lado a cÂuana MUNrcrpAL DE ÁLvAREs MACHADo,
inscrita no CNPJ sob no 53.303.37610001-31, com sede administratíva à Rua
Monsenhor Nakamura, 783, nesta cidade de Álvares Machado, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Municipal, Senhor PEDRO DA
SILVA OLMIRA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e
de outro lado, a empresa LEMES E CAMARGO SERVIçOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 21,042.28910001-81, estabelecida na Rua
Tocantins, 136, na cidade de Álvares Machado, Estado de São paulo,
representada legalmente, pela senhora MARIA ROSELI MOURA LEMES, RG
no 17.281.588-5, doravante denominada CONTRATADA, fica justo e
contratado o que segue:

CLAUSULA ÚUrce - O presente contrato fica pronogado por igual perÍodo,
mantidas as demais condições, pertazendo um total anual de R$ 36.000,00 (tinta
e sels m/ reais), pagos em doze parcelas mensals e iguais.

CM - ALVARES MACHADO, 14 de setembro de 2021.

I a.-g

a3 itq

cÂMARA MUNIc A

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

Contratante

'-- c "i*LEMES E #rt$6'. \e'.'''.1 -'.) -j,^-----
MARIA ROSELI MOURA LEMES

Contratada

"DlGÀ NÃo Às DRocAs e FEDoFILI-{', DijNLNCtEI
TELEÍ'ONES: I97 E T90 PLA\TÔES 2'I HS POR DIA

Obsenação: A denúncra podc ser anônima

MACHADO

\r
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EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

GoNTRATO: 03/19 LIC|TAÇÂO: CC O2t2O19
CONTRATADO: LEMES E CAMARGo SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA - ME
OBJETO: limpeza das dependências da Câmara Municipal
DAf A:14109121 VIGENCIA: 01 ano VALOR: R$ 36.000,00

\

.DIGÂ \ÃO AS DROCÂS e PEIX)FILL{-. DEI§(i\(]IE!
TELEFO-\.ES: I97 t IM P1-AYTÔES Z,I HS POR DL{
( )bsen'açào: A Jcnüncia pôde ser urónima
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DrARro oFrcrAL ELETnôNtco
nlturuIcíplo DE ALVARES MACHADO

(18) 3273-9300 I PRÂÇA DA BANDETRA s/N I ALVARES MAcl-lADo-sP I cEP 1916G000

CNPJ: 43.206.42,U0o01-10 | CRIADo PELA LEI N'2.990/2018

ANO IV EDI AO N' 477 T fci l4 dc Setembro 2021

Fls n

âÂMARA MUNtctpAL DE ÁLvAREs MACHADo Proc

C*

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

CoNTRATO: 03i 19 LICITAçÃO: CC 0212019
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA. ME
OBJETO: limpeza das depêndências da Cámara Municipal
DAÍA: 14togt2'l VtcÊtlcte: 01 ano VALOR: R$ 36.000.00

Diririo Oficial Assinado com Certificado Padrão lCPBrasil, em conÍbrmidade com a MP n" 2.200-l' de

2001. O Municipio cle Álvar€s Machado gararte a aulenticidadc dcstc documento, desdc quc

ç0,

la'a' jri

ICP
Erasil*? visualizado: www.alvarcsmachado. so,pov.br/diarioofi cial

-



I,l

H

$f;

hI
'*'

â.,

p
L



Éte.

cÂuaNN MUNICIPAL DE ÁLVARES MAC
pr-eNÁRto vEREADoR snsesuÃo aNrÔuo pp

Rua Monsenhor Nakamura, TE3 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP l9l60-000 SP

Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg.br site: q1rr alr arc.rrr,uhJd-c-$r L''st{

/odeL

LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Objeto: prorrogação de contrato 03/19

Tendo em vista a manifestação da Diretoia Administrativa quanto a

prorrogação do contrato supra, solicito que se manifeste quanto ao

lnteresse na Prorrogação.

CM Átvares Machado, em 09 de agosto de 2022

0

A

§ U-/l,.tY/l.trr-)
ouvElRAPEDRO DA SILVA

Presidente

Assinatura

.DIG^ NÀo Às DR(x;Às € Pf,Ix)FlLJA", D ENTJNCII]:
TEI,EFONf,S: I97 G Iq} PLANTÔES ã IIS POR DIA

Obsen'ação: Â denúncia pode s€r anônima

Recebi em-a q. /-c-L /2:>



Fls. N.o oa)
Proc.

Alvares Machado, em 10 de agosto de 2022

Senhor Presidente,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, venho informar
que tenho rnÍeresse na prorrogação contratual, mediante a
correção dos valores, com base na inflação do perÍodo.

Sem mais para o momento, apresento na opottunidade
m i n h as co rd i a i s saudações.

Atenciosamente

. .1 
^L---,<,.l < - (<-tazL' ..4-@-

LEMES E CAMARGO SERVTçOS DE L|M?EZA LTDA - ME

Ao llmo Sr
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal de
Alvares Machado



CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MA
PLENÁRIO VEREADOR SEBASTIÃO ANTÔNIO

Rua Monsenhor Nakamura 7E3 Fone/Fax (18) 3273-1331 - CEP l9l

?ads,

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA LEMES E CAMARGO
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ 21.042.289t000t-81. CUMPRT ATE O
PRESENTE MOMENTO, INTEGRALMENTE O CONTRATO FIRMADO COM A
CAMARA MLINICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, NÃO CONSTANDO,
PORTANTO. QUALQUER FATOR QUE POSSA DESABONÁ-LA NO TOCANTE A
CoNTTNUTDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

CM DE ALVARES MACHADO, EM 10 DE AGOSTO DE2O22

RTO YUKIONAKADA
D tor Admini strativo

L

.DrcA NÃo Às DROGAS ê PEDOnLIA". DENUNCTE!
TELf,FONES: 197 C T9O PLANTÔf,S 24 HS POR DL{
Observaçâo: A denúncia pode ser arônima

'; - âll

Email: câmara@alvaresmachado.sp.leg.br site: rr rr ri a lr rrrc!Lr,.ElliúQ.sl.lcg.br

DECLARAÇÃO
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LIMPEZA DE ÁREAS INTERNAS COM ESPAçOS LIVRES/SAúO

RS 5,88/m2lmês

(Fonte: Bolsa Eletrônica de Compra - BECISP)

ÁRee rnrrnNA DA cÂMARA MUNrcrpAL

R$ 1.840,2O m2

CUSTO MENSAL PREVISTO

R$ 1O.819,20

CUSTO ANUAL PREVISTO

R$ 129.830,4O

CM de Álvares Machado, em 1O de agosto de2022

,4
ALáERTO
úretor A

YUKIO NAKADA
dministrativo

"DIGA NÃ(} Às DR(x;As e PEDOFILIA". DEI\t NCIE:
T[T,Í]}ONES: I97 C Iq) PLAÀ"IÔES 24 HS POR DIA
Obs€rvaçâo: Â denúncia pode ser anônima

DEMONSTRATTVO COMPOSIçÃO Or CUSTO DE
MERCADO/2022
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DESPACHO

Encominhe-se os aulos, juntando-se processo licitatório vinculado, para
maniÍestaçiio da Procuradoria Jurídica Legislativa, quanto a revisão
solicitada, bem como, sobre o percentuol a ser aplicado,

CM Alvares Machado, em 16 de agosto de 2022.

PA O JOSE VILLALVA zNs
À el por Licitações on tralos

.DIGÀ \.{O AS DROG.\S . Pf IX)FIt.lA". DE\I\CIE:
TELEFONES: 19? e Iq) PLÁ\'TÔfs à Hs PoR DIA
ObseF'açào: A denúncia pode ser a!ónima
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CM. Alvores Mochodo (SP), 23 de agosto de 2022.

PARECER JURíDICO

EMENTA: NTTQUITíSNIO TCOIIÔl\AICO.TINANCEIRO. REQUERIMENIO DE REAJUSTE PELO IPCA-

IBGE. PREVISÃO EM DO CONTRATO. LEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE REPACTUAÇÃO.

REQUERIMENTo DE PRoRRoGAÇÃo PoR MAIs 12 MESES. TEGALIDADE.

Solicitonle: Presidente do Cômoro Munícipol de Álvores Mochodo

I. REI.ATóRIO

Denoto-se que o conirolo foro firmodo em 23 de outubro de 20] 9 no
volor de R§ 3ó.000,00 (trinro e seis mil reois), por período de r2 (doze) meses, poro
presloçôo de serviços conlínuos de limpêzo, osseio e conservoçôo prediol, vio lrciioçôo
no modolidode corlo-convile n. 03/2019.

Em 09 de oulubro de 2O2O o controio foi pronogodo por iguol
período, montidos os demois condições, perfozendo um totol onuol de Rg 3ó.ooo,o0

{trinto e seis mil reois). pogos em doze porceros mensois e iguois, por mero de Termo
Aditivo de Conkoto.

Em l4 de selembro de 2021 o controto foi prorrogodo mois umo vez,
lombém por iguol período, montidos os demois condiÇões, perfozendo totor onuor de Rg
3ó.000,00 (trinto e seis mir reois), pogos em doze porceros mensois e iguois, por meio de
Termo Adilivo de Conlroto.

Fls.sN.o
Proc. Q-

l.

serve o presenre porecer poro onórise jurídico do requerimenlo feito
pelo empreso Lemes e Comorgo Serviços de Limpezo Hdo., no quol olmejo o
prorrogoçõo por mois l2 (doze) meses com reojuste pelo lpcA/IBGE do conirolo
odministrotivo n. 03/2019 , firmodo com esto Coso Legislotivo.

CÉ. (4



CÀu*.Rrl MUNICTFAL Og ÁTVTAUS MÀCHADO
Rua Monscnhor Nakamur& 783 Fone/Fa.\ (18) 3273-1331/1634 CEP 19160-000 SP

camaÉAalvaresmachado.sD.lee.br

?otu r'?ai.laÍáao

Em l0 de ogoslo de 2022, o empreso solicitou o prorÍogoçõo

controtuol, medionte correçõo dos volores com bose no infloçõo do período. Por

conseguinte, o Responsóve por Liciloções e controtos encominho esles oulos

juntomenle com o processo lici'totorio vinculodo o esto procurodorio poro que seio

onolisodo o revisÕo soLicilodo.

É o síntese do necessório.

2. ÍUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Do Reequilíbrio Econômico-Finonceiro e lnslrumentos Jurídicos

É sobido que o equilíbrio econômicoJinonceiro do controto é um

direito dos portes gorontido pelo próprio Conslituiçôo Federol em seu ortigo 37, incíso XXI:

XXt ressoivodos os cosos especificodos no /egis/oçôo, os obros,

serviços, compros e o/ienoçÕes serõo conlroÍodos medionÍe processo

de lícítoçoo publico gue ossegure iguoldode de condições o Íodos

os conconenÍes, corn c/óusuios gue eslobeieçom obrigoçôes de
pogomenlo, montidas os condições efeÍívos do proposto' nos Íermos
'do- 

lei, o quo/ somenÍe permtttó os exigêncios de quolificaçõo
lécnico e econÔmico indispensóvels à gorontio do cumprímenlo dos

obrigoÇões. (gríf o nosso)

Nessesentido,oequilíbrioeconÔmicojinonceiroéoreloçôoquese

es'iobelece, no momenlo do opresentoçÕo do proposio, entre o encorgo ossumído pe o

controÍodoeoconiroprestoçõoossegurodopeloAdministroçÕo,Assim,essoreloçôo

deve ser montido duronte lodo o período controtuol, devendo ser reestobe|ecido

quondo houver modificoçõo dos clóusulos do controto ou mudonço do situoçÕo de

f oÍo.

Os inslrumentos legois que podem ser utilizodos poro evitor ou

reequocionor o desequilíbrio econÔmico nos controtos odministrotivos sÕo, entre outros' o

reojusle e o rePocluoçõo.

-õ
,)

oreojusleéoc|óusuloprevistonoscontrotosodministrotivosquetem

como finolidode preservor o volor do conlrolo frenle à infloçôo (orts. 55, inciso lll e 40'
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inciso Xl). Troto-se de modificoçõo no volor do conlroto que ocoÍre periodicomenle e se

relociono à perdo do poder oquisitivo do moedo (infloçôo).

O índice de reo.iuste deve ser previomente definido no controto, umo

vez que os osciloções econômicos decorrenles do infloçõo sôo previsíveis, conforme

entende o Superior Tribunol de Justiço:

O reojuste do controlo odminÍslrolivo é conduto oulorizodo por /ei e
convencionodo enlre os podes conlrotontes que Íem por escopo
monter o equílíbrio finonceio do conlrato. AusenÍe previsôo
controtuol, reslo inviobilizodo o pretendido reojustomento do
conlrolo odminíslrotivo. |SIJ. REsp 730.568/SP, Re/. Min. Eliono Colmon,
2. Turma, DJ 26.09.2007, p.2A2)

Por se trotor de situoçÕo preestobelecido controtuoimenÍe, o

vorioçõo do volor conirotuol poro fozer foce oo reojuste de preços previsto no próprio

controto bosto ser formolizodo por mero oposlilo, conforme preceiluo o ortigo ó5, §g. do
Lei 8.66ó193:

Art.6s (...)

§ 8o A vorioçô o do volor controtuol poro fozer foce oo reoiusie de
preços previslo no proprio controto, os otuolizoções, cornpensoÇôes
ou peno/izoçôes finonceiros deconenles dos condiçÕes de
pogomento ne/e previsÍos. bem como o empenho de doÍoÇôes
orçomentórios sup/emenÍores ole o limile do seu volor corrigido, nõo
corocterizom olteroçõo do mesmo. podendo ser regisÍrodos por
simp/es opostilo, dispensondo o celebrctçõo de oditomento.

A regro gerol do periodicidode do reojuste é de que o controto
odministrotivo somente pode ser reojustodo opós I (um) ono do opresenioçõo do
proposto ou do orçomenlo o que ele se referir.

3

-i - ai!

Jó o Repocluoçôo é um instrumento disponível poro os controtoções
de terceirizoçôo de serviços contínuos. tois como os serviços de limpezo e vigílôncio.
consiste no olleroçõo dos clousulos econômicos e de preço poro refletir o vorioçõo dos
componentes dos cuslos do conlrolo.
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Íol clóusulo de RepocluoÇôo deve ser ojustodo no controto

odminislrolivo, bem como somenie poderó ser odmitido opós 0l {um) ono conlodo do

doto dos orÇomentos poro os quois o proposto se referir.

Dífere-se do reojusie, pois os portes nôo estipulom previomente um

índice que reo.justoro outomoticomente o volor do coniroto, o repoctuoçôo depende do

demonslroçõo onolílico do vorioçõo dos componenles dos custos do controto.

Assim, o repociuoçôo se ossemelho oo reo.iuste por ser previsÍo no

conlrolo e possuir periodicidode de l2 meses, porém, depende do demonstroçôo do

evoluçôo dos custos do porticulor.

Pois bem

O conlroto n. 0312019, oro objelo de onólise, prevê no Clóusulo

Segundo os normos e condições oplicÓveis oo conlroto, mormenie com reloÇÕo oo

equilíbrio econômico{inonceiro do reloÇÔo jurídico.

Denoto-se do clousulo suproci'todo que integro "2.2 - a presenie

conlroto poderá ser prorrogodo por iguois e sucessiyos períodos oté o limite de 60

(sessenÍo.) meses, desde que nõo seio denuncioda por quolquer dos podes. por escnÍo e

com onÍecedêncio mínimo de 120 (cento e vinte) dios de seu vencimenÍo. Sendo gue, o

oluolizaçào dos pÍeços seró processodo o codo período complelo de doze meses, Íendo

como referêncio, o mês de joneiro/2019. conforme índice oficiol do IPCA-IBGE.

colculodo em conformidode com o /egis/oçôo vigenle.".

Porlonlo, o reojuste do volor do controÍo, conforme requerimento

protocolodo pelo empreso, é possívet de ser reolizodo

Nõo obstonte o possibilidode do reojuste. ho oindo o possibilidode de

reolizoçõo do repoctuoçôo, considerondo que todos os requisitos tombém estõo

presenles, nos termos do que preceiluo olei8.666/93, que rege o reloçÕo controtuol.

1
-l-)
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2.2 Do Possibilidode de Pronogoçôo do Conlrolo

Em regro, o duroçÕo dos controtos deve esior odstrito à vigêncio dos

créditos orçomeniórios, nos termos do ortigo 57 do Lei 8.óóó/93, tendo em visto que é
vedodo à Administroçõo Público ossumir despesos nõo previstos em lei orçomentório

onuol or.,r em créditos odicionois.

No entonto, o mesmo dispositivo legol troz olgumos exceÇões, os

quois poderõo ter duroçôo superior o l2 meses, como os de serviços contínuos. Vejomos.

An. 57. A duroÇõo dos confroÍos regidos por esio Lei ficoró odsÍriÍo d
vigêncio dos respecÍivos crédilos orçomentários, excelo quonlo oos
relotivos:

Os serviços contínuos, portonto, sõo oqueles que sotisfozem

necessidodes do Administroçôo público, independentemenie do essenciolidode
serviço, rozõo pelo quol devem ser prestodos de formo continuodo.

os

do

Em rozôo de seu coróter continuodo e o necessidode permonêncio,
é rozoóvel que o controtoÇõo sejo reolizodo por período superior o um ono, boseodo em
imperotivos de economicidode, pois coso contrório, o Administroçõo público terio que
reolizor licitoçõo todos os onos poro suprir o mesmo necessidode.

QC

O conlrolo poro prestoçõo de serviços
prorrogodo por iguois e sucessivos períodos olé complelor

contínuos pode ser

ó0 (sessenlo) meses.
Excepcionolmente, opós completor o prozo de óo meses, poderó ser prorrogodo por
mois l2 (doze) meses, desde que devidomente justificodo e medionte outorízoçõo do
outoridode superior @n. 57, §4.), compleiondo 22 meses.

Pois bem.

õ5

// - à prestoçõo de serviços o serern execuÍodos de formo contínuo,
que poderõo Íer o suo duroÇdo pronogodo por iguois e sucessivos
períodos com vrslos à obÍençõo de preços e condiçÕes mois
vonÍolosos poro o odministroçdo, limítodo o sessenÍo meses;
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No presente coso, o controtoÇõo se deu em outubro de 2019, pelo

prozo de l2 meses, de modo que o novo prorrogoÇôo do reloçÕo jurídico estó dentro do

prozo limiiodo pelo Lei 8.66ó193, olém de que o possibilidode conslo expresso do

controto em onólise (Clóusulo Segundo).

3. CONCLUSÃO

Ante o exposio, esto Procurodorio Legislotivo opino pelo legolidode

do requerimenlo de reojuste pelo índice do IPCA-lBGE, em rozôo de previsõo expresso no

controto que integro o instrumento convocotório.

Tombém é possível que sejo reolizodo novo repoctuoçôo' poro o

quol seró necessÓrio que o empreso controtodo opresenle todos os documen'tos que

comprovem, de formo onolítico, o vorioÇõo dos componentes do custo do controto.

Estoprocurodorioopinoque.cosovenhooserreolizodooreojuste,

que o volor bose sejo o oluol dê R§ 36.000,00, tendo em visto que este é o volor otuol do

controlo.

Quontooopercenluoldeoluolizoçôodovolor,opino-sepelosíndices

ocumulodos do lpCA referente oos úllimos l2 (doze) meses divulgodos pelo lnsliluto

Brosileiro de GeogroÍio e Estolíslico - IBGE, visto que este é o lndexodor fixodo em

controto poro otuolizoçõo do volor (Clóusulo Segundo)'

Quonto oo requerimento de prorrogoçõo do controto por mois 12

meses, nôo hó impedimenlo lêgol, conforme fundomentoçõo deste porecer jurídico.

6

Logo, nôo hó impedimento legol poÍo novo prorrogoçõo, porém, o

decisõo de pronogoçôo deveró possor pelos ospectos de conveniêncío e oportunidode.

os quois compõem o mériio odministrolivo do Presidêncio desto coso Legislotivo.

E
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Por fim, destoco-se que nõo cobe à Procurodorio odentror oo mérilo

odminiskolivo dos decisões do Presidêncio desto Coso Legislotivo, pois tois ospectos sôo

relocionodos à conveniêncio e oportunidode dos próticos dos otos odministrotivos deslo

Cômoro.

Sem mois, oproveitomos o ense.jo poro renovor nossos prolestos de

elevodo eslimo e distinto consideroçõo.

Respeitoso mente,

DIOGO RAM RBETERA NETO

Procurodor Legislolivo do Cômoro Municipol de Alvores Mochodo

'7
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBR,AM A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁIVANES
MACHADO E LEMES E CAÍI{A-RGO SERVIçOS DE
LIMPEZA LTDA PARA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE
LIMPEZA, ASSEIO E^CONSERVAçÃO PREDIAL NAS
DEPENDENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL.

CoNTRATO No O3lL9
CARTA CONVTTE No O2l19

- PROCESSO No O2l19 -

Pelo presente instrumento termo aditivo de contrato, lue entre si fazem as
partes, de um lado a cÂtqlnn MUNICIPAL DE ÁLvAREs MACHADo,
inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0007-31, com sede administrativa à Rua
Monsenhor Nakamura, 783. nesta cidade de Álvares Machado, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Munícipal, Senhor PEDRO DA
SILVA OLMIR/4, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e
de outro lado, a empresa LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPI sob o no 21.042.289/O001-81, estabelecida na Rua
Tocantins, 136, na cidade de Álvares Machado, Estado de São Paulo,
representada legalmente, pela senhora MARIA ROSELI MOURA LEMES, RG
no 17.281.588-5, doravante denominada CONTRATADA, fica justo e
contratado o que segue:

CLÁUSULA UNTCA - O presente contrato fica pronogado por igual período, a
paftir de 10 de novembro de 2022, conigido em 10,07% (dez virgula zero sete por
cento), mantidas as demais condições, perfazendo um total anual de R$
39.625,20 (tinta e nove mil, selscentos e vinte e cinco reais e vinte centavos),
pagos em doze parcelas mensaís e iguais.

- ÁLvRREs MAcHADo, 23 DE Acosro DE 2022.

C MUNICI AL

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

Contratante

C^-'- 1,".r,;'-
LEMES E

.\----\-, {}-!!/2-<-, \
CA R

MARIA ROSELI MOURA LEMES

.DIGA \
^S 

l)R(X;AS e PEIX)FILIA-. Df \t r--CIf :

TELIFONES: 19, E 190 PL.{\TÔES 24 HS POR DLÂ

Obseryação: A denúncia pode ser anônima

ru-14/-4
DE ALV./iTTACHADO
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Contratada

Testeá'lr nhas.

o
1 J"

'\- +'-l tiil- <0

2o

?t c,, 7 Çb-v

t.

.DtcA \Ão,\s DRoG.Às e PEDoFILIA', DE\t:NCIE:
TELf,FONIS: 19? ê I9O PLA\TÔES 2.Í HS POR Dt{
Ol'senaçào. A dcnúncia pode ser an(inima
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EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

CoNTRATO: 03/19 LICITAçÃO: CC 0212019
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA - ME
OBJETO: limpeza das dependências da Câmara Municipal
DAÍA:.23108122 VIGENCIA: 01 ano VALOR: R$ 39.625,20

Publicaçâo por afixaçâo em
edital em dj.-/
Art. 71 da Lei Orgâni
Município.

"DlcA NÃo Às DRocAS e pEDoFILI^', DENLnicIE:
TELEFONf,S: I97 G Iq) PLANTÔES 24 HS POR DIA
Obsenaçào: A denuncia pode ser ülónima

J-..{
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ANO V EDI Ão N' ó{§ 31 de 2022

cÀnARA,TUNIaIPAL DE ÁLvAREs NAâHADo

EXTRATO DE CONTPÁTO

CONTRATO: 03/22 PROC DE COilPRAi O1t2O2z
CONTRATADO: EDMARCIA BRANDI MOLTNA- CASABELLA

OBJETO: aquisiÉo s colocaçâo persianas o cortinas
VALOR: R$ 33.580,00 DATA: 03/08/22 VtGÊNClÂ; 02 meses

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTPÁTO
TERMO ADITIVO

COITRATO: 01/í9 LICITAçÃO: Carta Convite no 0íl19
COilTRATADO: KMF INFORMÁTICA

OBJETO: âssessoria na área de inÍormáticâ, Íotos e Íilmagem
VALOR: R$ 36.631,61 UGÊilCtA 12 meses OATAT 2jt\Bt22

CO|{TRATO: 03/19 UCTTAÇÃO: CC 0Zt2O19
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVTÇO DE LtMp LTOA - ME
_ _ OBJETO: limpeza das- depôndências da Câmara Municipal
DAT Ai 23108122 VtGÊt{CtA: 12 meses VÂLOR: R$ 39.625,20

rcP

EXTRATO OE CONTRATO

CoNTRAÍO: 04/22 PROC DECOilpRAiO212OZ2
COI{TR.ATAITO: VEGASCOM - TELECOM pp LTDA ME

OBJETO: implantaçâo dê redê intêma dê internet
vALOR: R$ 20.064 ,10 DAÍ *. 26t08t22 UGÊt{CtA: 02 mesês

Diário Oficial Assinado com Certiíctdo Padrio ICPBrrsll, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de

2001. O Municipio de Álverê3 tllechedo gaÍante a aulÊnticidade deste documento, desde que

visrrelizedn wuru alvarccmrchaán cn cnv hr/ãialim6'irl
Brasil
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